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ATA

ATA DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ. Aos 15 dias do mês de julho de 2025,
reuniu-se a Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, em sua quadragésima terceira sessão
ordinária da primeira sessão legislativa da décima oitava legislatura, com a presença dos
Vereadores  Majorie Catherine Capdeboscq (PRESIDENTE),  Sidnei Oliveira Telles Filho  (1.º VICE-
PRESIDENTE), Mário Sérgio Verri (2.º VICE-PRESIDENTE), Geremias Vicente da Silva (3.º VICE-
PRESIDENTE),  Mário Massao Hossokawa (1.º SECRETÁRIO), Odair de Oliveira Lima (2.º
SECRETÁRIO),  Ana Lúcia Rodrigues, Cristian Marcos Maia da Silva, Cristianne Costa Lauer,
Daniel Falcioni Malvezzi, Diogo Altamir Lenarduzi Santos, Elizabeth Akemi Ueta Nishimori, Giselli
Patricia Caetano de Lima Bianchini, Guilherme Henrique Machado, Janderson Flávio Mantovani,
José Angelo Salgueiro da Silva, Junior Cesar de Oliveira Bravin, Lemuel Wilson Rodrigues,  Luiz
Fernando Martins Camargo, Uilian Moraes Segura e  William Charles Francisco de
Oliveira.  Deixaram de comparecer à presente sessão os Vereadores  Sandro Marcos Campos Martins,
por estar em missão oficial à Portugal, e Italo Lourenço Maroneze (3.º SECRETÁRIO), em função de
compromisso particular. Às 09h30min, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão, iniciando todos em
pé com a invocação: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS”. A
convite da Senhora Presidente, o Vereador Lemuel do Salvando Vidas  procedeu à leitura de texto
bíblico.  Regimentalmente, o 1.º Secretário efetuou a leitura da ata da  Sessão Ordinária  do dia 24 de
junho de 2025, a qual,  submetida à  discussão e votação, foi aprovada por unanimidade.  No
prosseguimento do Pequeno Expediente, o 1.º Secretário também efetuou a leitura das súmulas das
matérias contidas no expediente recebido. As súmulas das matérias encontram-se disponíveis no site, nos
links "pauta da sessão" e "sessão plenária". Ato contínuo, fez uso da Tribuna da Câmara a Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Maringá, senhora Izabella Martins
Ferreira Militão, que discorreu sobre a produção legislativa em relação às pessoas com deficiência. Passo
seguinte, a Senhora Presidente declarou abertas as inscrições para o pronunciamento dos senhores
Vereadores, nos termos do artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal. Fizeram uso da palavra
os Vereadores Guilherme Machado, Daniel Malvezzi, Professora Ana Lúcia, Giselli Bianchini, Luiz
Neto, Lemuel do Salvando Vidas, Odair Fogueteiro e Sidnei Telles. Não havendo mais orador inscrito
para fazer uso da palavra, passou-se ao período da ORDEM DO DIA,  quando a Senhora Presidente
solictou ao 2.º Secretário que efetuasse a leitura do  ITEM 1.º - VETO N. 1.047/2025 - TOTAL, ao
Projeto de Lei n. 11.952/2025, que assegura às mulheres o direito à presença de acompanhante nas
consultas, exames médicos em geral e procedimentos ginecológicos e dá outras providências. Colocado em
discussão, fizeram uso da palavra os Vereadores Diogo Altamir e Luiz Neto. Colocado em votação, o veto
recebeu 9 votos favoráveis e 10 votos contrários, em discussão única, sendo que para ser rejeitado seriam
necessários 12 votos contrário. ITEM 2.º - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.343/2025, de
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo aplicável à infraestrutura de
suporte para Estações Transmissoras de Radiocomunicação - ETR - autorizadas e homologadas pela
Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL, nos termos da legislação federal vigente. Colocado em
discussão e votação, foi aprovado, por unanimidade, em terceira discussão. ITEM 3.º - PROJETO DE
LEI N. 17.548/2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial
no Orçamento-Programa de 2025, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinado à
Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação, e dá outras providências.  Colocado em discussão e
votação, foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 4.º - PROJETO DE LEI N.
17.588/2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento-Programa de 2025, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender à
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e dá outras providências. Colocado em discussão e votação, foi
aprovado, por unanimidade, em segunda discussão. ITEM 5.º - PROJETO DE LEI N. 17.589/2025, de
autoria do Poder Executivo, que revoga a Lei n. 9.651, de 19 de dezembro de 2013, alterada pela Lei n.



11.514, de 05 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre a remoção de veículos abandonados em vias e
logradouros públicos do Município de Maringá, e dá outras providências.  Colocado em discussão e
votação, foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 6.º - PROJETO DE LEI N.
17.591/2025, de autoria do Poder Executivo, que institui o Programa de Incentivo à Cidadania Ativa no
Município de Maringá, com concessão de recompensa por denúncias que resultem na identificação e
responsabilização de autores de crimes e contravenções contra o patrimônio público, o meio ambiente e a
ordem pública. Colocado em discussão, fizeram uso da palavra os Vereadores Professora Ana Lúcia,
Guilherme Machado, Mário Verri e Flávio Mantovani. Colocado em votação, foi aprovado, por 16 votos
contra 1, em segunda discussão. Na sequência, pela ordem, a Vereadora Professora Ana Lúcia solicitou que
constasse expressamente na ata o seu voto contrário ao Projeto de Lei n. 17.591/2025, sendo de imdiato
deferido pela Senhora Presidente. Logo após, em função de aprovação de requerimento de preferência de
votação, passou-se à discussão do ITEM 8.º - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.380/2025,
de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de dispositivos da Lei Complementar n. 1.400, de 24
de outubro de 2023, que institui a Gestão Democrática da Educação no âmbito da rede municipal de
educação de Maringá, e dá outras providências. Registra-se a retirada de pauta, para arquivamento, das
Emendas Supressiva n. 1, Modificativas n. 2, 3, 4, 5 e 6, e Aditivas n. 1, 2, 3 e 4. Sendo assim, passou-se à
votação das Emendas Supressiva n. 2 e Modificativa n. 7, sendo aprovadas, por unanimidade, em
discussão única. Logo após, passou-se à votação do Projeto de Lei Complementar n. 2.380/2025, que foi
aprovado, por unanimidade, em segunda discussão.  ITEM 7.º - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N. 2.379/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de dispositivos
da Lei Complementar n. 1.175, de 27 de setembro de 2019, que dispõe sobre normas de Regularização
Fundiária no Município de Maringá, trata da prevenção do surgimento de loteamentos irregulares e dá
outras providências. Havendo emenda aditiva à matéria, o Plenário aprovou a retirada de pauta, para
arquivamento, por 18 votos contra 1. Em seguida, passou-se à votação do projeto, sendo aprovado, por 17
votos contra 1, em segunda discussão. Passo seguinte, pela ordem, o Vereador Uilian da Farmácia solicitou
que constasse registrado em ata seu voto favorável à matéria, sendo, de imediato, deferido pela Senhora
Presidente. ITEM 9.º - PROJETO DE LEI N. 17.186/2025, de autoria do Vereador Diogo Altamir, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação mensal, pelo Poder Executivo, de boletim dos atendimentos
realizados pelas unidades de saúde pública do Município de Maringá. Colocado em discussão e votação,
foi aprovado, por unanimidade, em segunda discussão, juntamente com a Emenda Modificativa n. 1,
aprovada, por unanimidade, em discussão única.  ITEM 10 - PROJETO DE LEI N. 17.387/2025, de
autoria do Vereador William Gentil, que denomina João Carlos Rocha Ribeiro (João Porfírio) o campo de
futebol amador localizado no Distrito de Iguatemi, na Zona 33. Colocado em discussão e votação, foi
aprovado, por unanimidade, em segunda discussão. URGÊNCIA ESPECIAL N. 78/2025, de autoria da
Vereadora Majô Capdeboscq. Colocada em discussão e votação, foi aprovada, por unanimidade, em
discussão única. Opinaram pela admissibilidade da matéria as Comissões de Constituição e Justiça,
Finanças e Orçamento, e Políticas Gerais. Em seguida, passou-se à discussão do PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N. 2.378/2025, de autoria da Vereadora Majô Capdeboscq, que altera a redação da
Lei Complementar n. 687/2007, que cria o Sistema de Atenção à Saúde dos Servidores do Município de
Maringá.  Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, em primeira discussão.  URGÊNCIA
ESPECIAL N. 79/2025, de autoria do Vereador Luiz Neto. Colocada em discussão e votação, foi
aprovada, por 19 votos contra 1, em discussão única. Opinaram pela admissibilidade da matéria as
Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento, e Políticas Gerais. Em seguida, passou-se
à discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.382/2025, de autoria do Poder Executivo,
que altera a redação de dispositivos da Lei Complementar n. 1.318, de 31 de março de 2022, que dispõe
sobre a Estrutura Administrativa da Administração Direta e do Poder Executivo do Município de Maringá,
e dá outras providências. Fizeram uso da palavra os Vereadores Professora Ana Lúcia, Lemuel do
Salvando Vidas e Guilherme Machado. Colocado em votação, foi aprovado, por 19 votos contra 01, em
primeira discussão. URGÊNCIA ESPECIAL N. 77/2025, de autoria do Vereador Luiz Neto. Colocada em
discussão e votação, foi aprovada, por unanimidade, em discussão única. Em seguida, passou-se à
discussão do REQUERIMENTO N. 1.409/2025, de autoria do Vereador Luiz Neto, solicitando ao
Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a construção de um centro comunitário no Jardim São Silvestre. Em caso
positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. Fez uso da
palavra o Vereador Luiz Neto. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, em discussão
única. Logo após, pela ordem, o Vereador Cristian Maia Maninho solicitou a delibeação em bloco, dos
itens 11 a 31  dispensando-se a sua leitura. Colocado em votação, o requerimento foi aprovado por
unanimidade. Assim sendo, os itens 11 a 31 foram apreciados em bloco como seguem transcritos: ITEM



11  -  REQUERIMENTO N.  780/2025, de autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito
Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade
de determinar a revitalização da pintura ou a substituição da placa de identificação da Unidade Básica de
Saúde do Conjunto Residencial Cidade Alta, com a finalidade de melhorar a visibilidade e a identificação
do local, considerando o estado atual de desgaste. Em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 12  -  REQUERIMENTO N.  783/2025, de
autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito Municipal que informe (ou envie) a esta Casa de
Leis, para fins de esclarecimento público, a programação ou o cronograma atualizado de lugares em que
será realizado o serviço de roçada no município de Maringá.  ITEM 13  -  REQUERIMENTO
N. 790/2025, de autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta
Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade e viabilidade para a implantação de
uma horta comunitária na região do Jardim Tropical e Jardim São Jorge. Em caso positivo, decline a data
prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 14  -  REQUERIMENTO
N. 794/2025, de autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta
Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de revitalizar o campo de futebol
localizado na Rua Tuim, no Parque Hortência I.  Em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 15  -  REQUERIMENTO N.  795/2025, de
autoria do Vereador Júnior Bravin, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para
fins de esclarecimento público, se a Lei n. 8.165/2008, que dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, está sendo cumprida. Em caso negativo, decline os motivos, e,
se há previsão para cumprimento da referida lei.  ITEM 16  -  REQUERIMENTO N.  1.331/2025, de
autoria do Vereador William Gentil, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis,
para fins de esclarecimento público, se há previsão para a execução do projeto Maringá + Cidadania no
Jardim São Domingos, com a disponibilização de serviços gratuitos nas áreas jurídica, de saúde e de
assistência social.  Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo,
decline os motivos.  ITEM 17  -  REQUERIMENTO N.  1.332/2025, de autoria do Vereador William
Gentil, solicitando ao Prefeito Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento
público, se há previsão para  a execução do projeto Maringá + Cidadania no Jardim Universo, com a
disponibilização de serviços gratuitos nas áreas jurídica, de saúde e de assistência social. Em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 18  -
  REQUERIMENTO N.  1.335/2025, de autoria do Vereador William Gentil, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão para
a  execução do projeto Maringá + Cidadania no Conjunto João-de-Barro Porto Seguro, com a
disponibilização de serviços gratuitos nas áreas jurídica, de saúde e de assistência social. Em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 19  -
  REQUERIMENTO N.  1.336/2025, de autoria do Vereador William Gentil, solicitando ao Prefeito
Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há previsão para
a  execução do projeto Maringá + Cidadania no Conjunto João-de-Barro Cidade Canção, com a
disponibilização de serviços gratuitos nas áreas jurídica, de saúde e de assistência social. Em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 20  -
 REQUERIMENTO N. 1.347/2025, de autoria do Vereador Guilherme Machado, solicitando ao Prefeito
Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
determinar o prolongamento da Rua Dolores Duran, ligando-a com o Anel Viário Prefeito Sincler Sambatti
(Contorno Sul), facilitando o acesso da população ao Jardim São Paulo ao Parque Tarumã, desafogando,
em parte, o trânsito do Contorno Sul, pricipalmente nos horarios de picos na altura do Conjunto
Residencial Cidade Alta, onde ocorre um grande fluxo de veículos. Em caso positivo, decline a data
prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 21  - REQUERIMENTO
N.  1.359/2025, de autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal  que
informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há programação para a realização de
Campanha de Conscientização no Trânsito, especialmente nas proximidades de escolas e centros
municipais de educação infantil. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso
negativo, decline os motivos.  ITEM 22  -  REQUERIMENTO N.  1.360/2025, de autoria do Vereador
Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, relativamente às sessões de fisioterapia autorizadas para usuários do Sistema
Único de Saúde – SUS no Município de Maringá, tanto em clínicas públicas quanto em clínicas
particulares conveniadas ao SUS, no período de janeiro de 2025 até a data da resposta desta proposição, o
que segue: 1 - qual foi a quantidade total de sessões de fisioterapia autorizadas anualmente para usuários
do SUS em Maringá, bem como a respectiva demanda de solicitações ou indicações médicas e de



fisioterapeutas, no referido período; 2 - dentre essas sessões de fisioterapia, quantas foram autorizadas para
serem realizadas em clínicas particulares conveniadas ao SUS, mensalmente, no período em questão, bem
como quantas sessões foram efetivamente realizadas; 3 - dentre as sessões em questão, quantas foram
autorizadas para serem realizadas em clínicas públicas, mensalmente, no período mencionado, bem como
quantas sessões foram efetivamente realizadas; 4 - qual é a capacidade de atendimentos fisioterápicos das
clínicas públicas e das clínicas privadas conveniadas ao SUS, com a devida individualização por clínica; 5
- se o órgão responsável pela liberação das sessões fisioterápicas tem feito a gestão das guias canceladas
durante o mês, de modo a encaixar novos pacientes nas sessões que tenham sido canceladas por quaisquer
motivos; 6 - se é possível incluir na fila por atendimento fisioterápico os pacientes que tiverem liberação
para realizar cirurgias ortopédicas ou neurológicas, desde o momento da liberação dessas cirurgias, a fim
de possibilitar o início mais breve do tratamento fisioterápico no pós-operatório. Em caso negativo, requer-
se a fundamentação dos motivos da impossibilidade. ITEM 23 - REQUERIMENTO N. 1.365/2025, de
autoria do Vereador Jeremias, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins
de esclarecimento público, se há previsão para a realização de manutenção na máquina pá-carregadeira no
Distrito de Iguatemi, tendo em vista que a mesma encontra-se parada, impossibilitando a realização de
serviços necessário à população local. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em
caso negativo, decline os motivos. ITEM 24 - REQUERIMENTO N. 1.367/2025, de autoria do Vereador
Jeremias, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a construção de um espaço destinado à realização de atividades
complementares aos atendimentos da Unidade Básica de Saúde Zona Sul - Policlínica Dr. Primo Marcelo
Monteschio, localizada no Jardim Tabaetê. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade,
e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 25  - REQUERIMENTO N. 1.368/2025, de autoria do
Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para
fins de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a instalação de semáforo para pedestres
no Anel Viário Prefeito Sincler Sambatti (Contorno Sul), na entrada do Conjunto Habitacional Sanenge III,
tendo em vista o grande fluxo de motoristas e pedestres. Em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 26 - REQUERIMENTO N. 1.370/2025, de
autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de
Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a realização de rebaixamento
da iluminação pública e a poda dos galhos das árvores existentes ao longo da Rua Dr. Herberty Mayer, no
Conjunto Habitacional Karina. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso
negativo, decline os motivos.  ITEM 27  -  REQUERIMENTO N.  1.371/2025, de autoria do Vereador
Guilherme Machado, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há possibilidade de determinar a implantação de um projeto-piloto de Avenida
Inteligente em Maringá, com foco em inovação, mobilidade urbana eficiente e segurança. Em caso
positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 28 -
  REQUERIMENTO N.  1.372/2025, de autoria do Vereador Cristian Maia Maninho, solicitando ao
Prefeito Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a instalação de câmera de segurança para monitoramento eletrônico no parque
infantil e na ATI – Academia da Terceira Idade localizados na Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, no
Conjunto Residencial Parigot de Souza. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e,
em caso negativo, decline os motivos.  ITEM 29  -  REQUERIMENTO N.  1.373/2025, de autoria do
Vereador William Gentil, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, se há previsão para a instalação do PAV (Ponto de Atendimento Virtual da Receita
Federal) no Distrito de Iguatemi. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso
negativo, decline os motivos.  ITEM 30  -  REQUERIMENTO N.  1.382/2025, de autoria do Vereador
Jeremias, solicitando ao Prefeito Municipal que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento
público, se há possibilidade de determinar a implantação de vagas específicas para parada rápida de
motoristas de veículos de transporte por aplicativo nas imediações do Terminal Urbano Intermodal Dr.
Said Felício Ferreira, especialmente nas Avenidas Doutor Horácio Raccanello Filho e Tamandaré. Em caso
positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos. ITEM 31 -
  REQUERIMENTO N.  1.383/2025, de autoria do Vereador Jeremias, solicitando ao Prefeito
Municipal  que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há possibilidade de
determinar a revitalização da Praça Emygdio de Britto, localizada no Jardim Imperial I, implantando
parque infantil, Academia da Terceira Idade e bancos, disponibilizando, assim, um local de convívio social
à comunidade local. Em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo,
decline os motivos.  Colocados em discussão e votação, os requerimentos foram aprovados, por
unanimidade, em discussão única.  Esgotada a pauta da  Ordem do Dia, após agradecer a presença



de  todos, a Senhora Presidente declarou encerrada a sessão, determinando fosse lavrada esta ata que,
depois de lida e aprovada, na forma regimental, será assinada pela Senhora Presidente e 1.º Secretário. O
conteúdo na íntegra da presente sessão foi registrado em meio audiovisual, estando o CD de mídia
arquivado nesta Casa de Leis. Ademais, todo o conteúdo encontra-se disponível para acesso no site da
Câmara Municipal de Maringá, no link: <http://www.cmm.pr.gov.br/?inc=sessoesgravadas>.
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